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EDITAL PARA A CAMPANHA 2018 
 

“FONOAUDIOLOGIA EDUCACIONAL: INVISTA NESSA AÇÃO” 

O Departamento de Fonoaudiologia Educacional da Sociedade Brasileira de 

Fonoaudiologia premiará as três melhores Ações em Fonoaudiologia Educacional, 

promovidas no período de 1º de janeiro  até 1º de Setembro de 2018. 

Critérios para participação: 

1. Poderão ser inscritas para concorrer à premiação ações da área da Fonoaudiologia 

Educacional que tenham sido realizadas para a população em geral, em especial estudantes e 

professores, e de forma gratuita. 

2. As ações devem ter sido realizadas no período acima estipulado.  

3. Para participar da premiação, pelo menos um fonoaudiólogo representante da 

campanha deve ser SÓCIO ATIVO da SBFa, estar adimplente e inscrito XXVI Congresso 

Brasileiro de Fonoaudiologia, o III Congresso Ibero-Americano e o VI Encontro Sul-Brasileiro 

de Fonoaudiologia. Membros da coordenação do Departamento de Fonoaudiologia 

Educacional não poderão inscrever trabalhos para concorrer ao prêmio de melhor campanha. 

5. A campanha deve obedecer aos aspectos éticos da profissão. 

Documentos para a Inscrição: 

 Ficha de inscrição e Termo de autorização de uso de vídeo e imagem devidamente 

preenchida, assinada e digitalizada (modelo disponível). No caso de vídeos, sugere-se a 

postagem no youtube com apresentação do link no momento da inscrição; 

 Texto de 200 a 500 palavras com a apresentação da campanha em documento Word 

(salvo em PDF), contendo o título da campanha, nome completo do coordenador e dos 

participantes, número de inscrição no Órgão da Classe (CRFa), instituição, cidade e estado, 

endereço eletrônico e telefones, além da descrição das ações desenvolvidas, com a data, 

duração e população de abrangência. 

 Apresentação em Power Point com no máximo 20 telas que comprovam e ilustram as 

ações realizadas durante a campanha. 

 O material da Campanha (jingles e peça de arte) poderá ser usado pela SBFa para a 

divulgação das Ações de Fonoaudiologia Educacional. 

 A documentação deverá ser submetida pelo coordenador de 10 de julho até 1º 

de Setembro para o endereço: https://www.sbfa.org.br/premio-melhor-campanha. 

 Não será permitida a substituição da apresentação originalmente encaminhada. 

 Após envio da documentação de inscrição da campanha o coordenador receberá uma 

mensagem confirmando o recebimento. 

https://www.sbfa.org.br/premio-melhor-campanha
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Critérios de Julgamento 

1. A comissão julgadora da campanha será presidida pela Vice-Coordenadora do 

Departamento de Fonoaudiologia Educacional e composta por outros três integrantes do 

Departamento. Serão também indicados dois avaliadores suplentes para serem convocados se 

houver algum conflito de interesse. 

2. A presidente da comissão não avaliará as campanhas, apenas coordenará os 

trabalhos e os três avaliadores efetivos selecionados e os dois suplentes não poderão fazer 

parte das equipes envolvidas nas campanhas. 

3. Será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), de acordo com os seguintes critérios: 

 Apresentação da ação em Power Point – 1 ponto 

 Criatividade e originalidade da ação – 1 ponto 

 Abrangência da população envolvida – 2 pontos 

 Conteúdo da ação – 2 pontos 

 Material empregado na ação – 2 pontos 

 Resultados obtidos com a ação – 2 pontos 

Divulgação do Resultado e Premiação 

1. As três campanhas com maior pontuação serão conhecidas e premiadas durante o 

XXVI Congresso Brasileiro de Fonoaudiologia, o III Congresso Ibero-Americano e o VI 

Encontro Sul-Brasileiro de Fonoaudiologia. 

 As três campanhas finalistas receberão Certificado de Mérito e uma Placa de 

Reconhecimento durante a reunião do Departamento de Fonoaudiologia Educacional, em data 

e horário estabelecidos na programação do evento. 

3. Pelo menos um fonoaudiólogo representante da campanha finalista, inscrito no XXVI 

Congresso Brasileiro de Fonoaudiologia, o III Congresso Ibero-Americano e o VI Encontro Sul-

Brasileiro de Fonoaudiologia, deverá comparecer à cerimônia de premiação, caso contrário a 

campanha será automaticamente desclassificada. 

Simone Aparecida Capellini 

Giseli Donadon Germano 

Coordenadoras do Departamento de Fonoaudiologia Educacional 


